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•~:, DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: F12693A92F944 

~ PREFEITURA DE 

~ º ·'ª-•J~A.§ 
CNPJ: 06,553,937 /0001· 70 

PORTARIA N º Qhl_, DE 12 DE MARÇO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA DE 20 (vinte) 
HORAS PARA 40 (quarenta) HORAS 
EM CARÁTER DEFINITIVO; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Estado do Plaul, no uso de s u as 
atribu ições legais e em harmonia com as regras e prlnclplos estabelecidos na 
Constituiçao Federal, ConstltulçQo Estadual e Art. 80, VII , da Lei Orgênlca do 
Municfp io de Oeiras, bem como em razão da Lei Municipal nº 1.986/2023 , 

RESOLVE· 

Art. 1 • Suplementar em caráter defin itivo de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) 
horas a carga horária do servidor ELAINE CRISTINA DE SOUSA SÁ, professora de 
História, matrícula 2235~1 , com lotação na Secretaria Municipal de Educaçao, tendo 
em v ista o Editei de suplementaçao de carga horérla (Ampllaçao Definitiva) N ª 
001/2024 publicado no DIÁRIO OFICIAL DAS PREFEITURAS PIAUIENSES, ANO IV 
- EDIÇÃO 652, DE 29 OE JANEIRO OE 2024 e, nos te rmos do Art. 1 ° da Lei 
1986/2023. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã o , revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se 

Dê-se Ciência e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Oeiras-PI , 12 de março de 2024 . 

A ./'::::-:::f::, L::;_t~ ~ 
Prefeito de Oeiras 

Praça da■ Vlt órl••• 37 - Centro - CEP: 64. ~ 00-000 - Fone: (89) 3462-2842 
CNPj Nº 06.663.837/0001-70 

ID: 6F768F8919364 

~ PREFE ITURA DE 

~Q~J.BA.§ 
CNPJ, 06.553.937 / 0001- 70 

PORTARIA N° ~ . OE 12 OE MARÇO OE 2024 

DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA DE 25 (vinte e 
cinco) H ORAS PARA 40 (quarenta) 
HORAS EM CARÁTER DEFINITIVO; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Estado do Plaul. no uso de s uas 
atribuições legais e em ham,onia com as regras e principias estabelecidos na 
Constitulçao Federal. Constituição Estadual e Art . 80, VII, da Lei Organlca do 
Município de Oeiras. bem como em razao da Lei Municipal n º 1 .986/2023 , 

RESOLVE : 

Art. 1 • Suplementar em caráter definitivo d e 25 (vinte e cinco) horas para 40 
(quarenta) horas a carga horária do servidor EDILEN E MIRANDA LUSTOSA, 
professora Polivalência, matrfcula 41 - 1 , com lotação na Secretaria Municipal de 
Educaçao, tendo em vista o Edital de suplementaçao d e carga horéria (Amplíaçao 
D efinitiva) N º 001/2024 publicado no DIÁRIO OFICIAL DAS PREFEITURAS 
PIAUIENSES. ANO IV - EDIÇÃO 662, DE 29 DE JANEIRO DE 2024 e , nos termos 
do Art. 1 • da Lol 1998/2023, 

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se 

Dê-se Ciência e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal d e OeirasRPI , 12 de março de 2024. 

A aé ~ á L~~✓ &F 
Prefeito de Oeiras 

Praça da■ Vitória ■, 37 - centro - CEP : 8 4 .600-000 - Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ N• OB.553.937/0001 -70 

ID: 4CEF1 F2D6D9C4 

CNPJ, 06.553.937 /0001·70 

PORTARIA N º ~ . DE 12 OE MARÇO OE 2024 

DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA DE 26 (vinte e 
cinco) HORAS PARA 40 (quarenta) 
HORAS EM CARÁTER D EFINITIVO; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Estado do Piau l, no uso de s uas 
a tribuições legais e em harmonia com as regras e princípios estabelecldos na 
Cons t ituição Federa l, Constituiçao Estadual e Art . 80, VII. d a Lei Orgênlce do 
Municfpio de Oeiras. bem com o em razao da Lei Municipal nº 1 .886/2023, 

RESOLVE• 

Art. 1• Suplemen tar em caráter definitivo de 25 (vinte e cinco) horas para 40 
(quarenta) horas a carga horária do servidor OEUSINA CONSTÂNCIA OE MOURA 
FÉ, professora Polivalência, metrfcula 35- 1, com lotação na Secretaria Municipal de 
E ducaçã o , tc,ndo em vista o Edita l de suple mentaçao de carga horária (Ampllec;.Ao 
Definitiva) N º 001 /2024 publicado no DIÁRIO O F ICIAL DAS PREFEITURAS 
PIAUIENSES. ANO IV - EDIÇÃO 652, DE 29 OE JANEIRO DE 2024 e, nos termos 
do Art. 1 • da Lei 1986/2023. 

Art. 2 ° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlceçSlo, revogadas as 
disposições em contrario. 

Publique-se 

D ê-se Ciê ncia e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal d e O eiras-P I, 12 de março d e 2024. 

;;f Rall:::::::!:_op: -5-v ~ 
Prefeito de Oeiras 

Praça dae Vitória■ , 37 - Centro - CEP: 84.500-000 - F'ono: (88) 3462-2842 
CNPJ Nº OB.553.937/0001-70 

ID: A95577 A568784 

~ PREFEITURA DE 

~ Q.'ª.I.BA,§ 
CNPJ, 06.553.937 / 0001 -70 

PORTARIA N º .s::ú2..!::l., D E 12 DE MARÇO D E 2024 

DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO 
DE CARCJA H ORÁRIA DE 20 (vinte) 
HORAS PARA 40 (quarenta) H ORAS 
EM CARÁTER DEFINITIVO; 

O PREFEITO MUNICIPAL OE OEIRAS, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e em harmonia com as regras e princípios estabelecldos na 
ConetltulçQo F e d e ral. Cons t ltulçêo E stadua l e Art . 80, VII , d a Lei Orgânica do 
Municlp lo de O elras, bem como e m razao da Lei Munlcfpal nº 1 .886/2023 1 

RESOLVE; 

Art. 1 º Suplementar em caráter definitivo de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) 
horas a carga horérla do servidor C ICERO SOBRINHO PEREIRA DA SILVA, 
professor de Portug uês, matricula 2121 - 1. com lotaçao na Secretaria Muntclpal de 
Educaçao, tendo em v ista o E dital de suplem entação de carga horária (Ampliação 
Definit iva) N º 001/2024 publicado no DIÁRIO OFICIAL DAS PREFEITURAS 
PIAUIENSES, ANO IV - EDIÇÃO 652, DE 29 DE JAN EIRO DE 2024 e , noa termos 
do Art. 1 • da Lei 1988/2023. 

A rt. 2 º Esta P o rtaria entra em vigor na data de sua publicaç.So. revogadas as 
d isposições em contrário . 

Publlciue-se 

D ê-se Ciência e cumpra-se. 

Prefeitura Munlclpal de O eiras-PI , 12 de m a rço de 2024. 

c?f,R ~ L : s~~ 

Prefeito de Oeiras 

Praça das Vitória■ , 37 - Contro - CEP: 84.500· 000 - Fono: (89) 3482-2842 
CNPJ N º 0 8.553.937/0001-70 


